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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 

 

DESPACHO DECISÓRIO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de alinhamento, 

balanceamento, conserto e troca de pneus, visando a 

manutenção da frota de veículos da Câmara 

Municipal de Brumado/BA. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO/BA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e: 

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o poder-dever de rever seus 

próprios atos, revogando-os por motivos de conveniência e oportunidade ou 

anulando-os por vícios de legalidade, conforme preconiza a Súmula 473 do Supremo 

Tribunal Federal; 

CONSIDERANDO as informações constantes nos autos de que, após o encerramento 

da fase de recebimento das propostas de preços, verificou-se a necessidade imperiosa 

de alteração dos quantitativos inicialmente estimados no Documento de 

Formalização de Demanda (DFD) e no Termo de Referência; 

CONSIDERANDO a aquisição de 03 (três) novos veículos no final do exercício de 

2025, os quais passaram a integrar a frota oficial desta Casa Legislativa; 

CONSIDERANDO que a continuidade do certame com os quantitativos defasados não 

atenderia à real necessidade da Administração, contrariando o princípio do 

planejamento das contratações públicas insculpido na Lei nº 14.133/2021; 

DECIDE: 

1. CANCELAR o procedimento de Contratação Direta por Dispensa de Licitação Nº 

02/2026, referente ao Processo Administrativo Nº 05/2026, por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado. 
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2. DETERMINAR o retorno dos autos ao setor requisitante e ao Agente de 

Contratação, Leonardo Oliva Lima Santos, para que procedam à imediata revisão 

e readequação do Documento de Formalização de Demanda (DFD) e do Termo de 

Referência. 

 
3. As adequações deverão contemplar a atualização dos quantitativos de serviços 

(alinhamento, balanceamento, conserto e troca de pneus) de modo a abranger a 

totalidade da atual frota de veículos da Câmara Municipal, incluindo as 03 (três) 

novas unidades adquiridas. 

 
4. Cumpridas as diligências do artigo anterior, deverá ser realizada nova pesquisa 

de preços com base nas quantidades atualizadas, dando-se, em seguida, o regular 

prosseguimento ao feito para uma nova instrução de Dispensa de Licitação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Brumado/BA, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

JUVÊNCIO RUBENS DE SOUZA ARAÚJO 

Presidente da Câmara Municipal de Brumado 
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Pç. Abias Azevedo, 145, 

Monsehor Fagundes 
Brumado/BA - CEP: 
46114-046 

  

                       PORTARIA Nº 014,  DE 06 DE MARÇO DE 2026 

 

Dispõe sobre exoneração de servidor ocupante de cargo de 

provimento em comissão , na forma a seguir indicada. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUMADO, 

Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe conferem o Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, bem como nas Leis nº1.552/2008; Lei nº1.555/2008 e Lei nº1.888/2020; 

e Lei n.° 1.964/2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. SAMUEL KLEITON SANTOS AZEVEDO e cadastrado no CPF 

sob nº 031.582.885-40 no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL 

PARLAMENTAR, no gabinete do Vereador DEUVAIR DE LIMA MESSIAS, a partir de 

06 de março de 2026. 

 

Art. 2º - Fica a Secretaria desta Casa Legislativa encarregada de adotrar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Brumado, Estado da 

Bahia, em 06 de março de 2026. 

 

 

 

                                       

 

 

 

 

JUVÊNCIO RUBENS DE SOUZA ARAUJO 

         Presidente da Câmara Municipal de Brumado 
 

 

 

 


